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DECRETO MUNICIPAL Nº 028,  
DE 21 DE AGOSTO DE 2023 
 

Institui a Coordenadoria de Forta-
lecimento da Alfabetização e de 
Regime de Colaboração e dá ou-
tras providências 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI-

MA, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal 
e 

CONSIDERANDO a Lei nº.9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional, notadamente, o 
art. 8º, que trata da organização do Sistema Mu-
nicipal de Educação, em regime de colabora-
ção; 

CONSIDERANDO a Lei n° 10.099, de 11 
de junho de 2014, que aprovou o Plano Esta-
dual de Educação do Estado do Maranhão e dá 
outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei nº 10.995, de 11 
de março de 2019, que institui a Política Educa-
cional “Escola Digna”, tendo por objetivo insti-
tucionalizar as ações voltadas à promoção da 
aprendizagem e articulação com as redes públi-
cas de ensino; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 
34.649, de 02 de janeiro de 2019, que regula-
mentou o Pacto pelo Fortalecimento da Apren-
dizagem do Maranhão; 

CONSIDERANDO o Acordo de Coopera-
ção Técnica, firmado com a Secretaria de Estado 
da Educação, para desenvolvimento das ações 
no âmbito do Pacto pelo Fortalecimento da 
Aprendizagem, com o intuito de garantir que 
todos os estudantes do território maranhense 
estejam alfabetizados, em Língua Portuguesa e 
Matemática, até o final do segundo ano do En-
sino Fundamental, bem como diminuir a distor-
ção idade-série e promover a elevação do Índice 
de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 
e do Índice de Desenvolvimento da Educação 
do Maranhão (IDEMA) nas redes municipais; 

Considerando a Adesão ao Compromisso 
Nacional Criança Alfabetizada, instituído pelo 
Governo Federal, por meio do Decreto nº 
11.556, de 12 de junho de 2023, 

 

RESOLVE: 
Art. 1º - Instituir a Coordenadoria de For-

talecimento da Alfabetização e de Regime de 
Colaboração, subordinada, administrativa-
mente, à Secretaria Municipal de Educação, 
com o objetivo de implementar ações voltadas 
à promoção da aprendizagem em articulação 
com as redes públicas de ensino municipal, com 
foco na garantia da alfabetização de todas as 
crianças e da construção de trajetórias escola-
res bem-sucedidas. 

Parágrafo Único: A referida Coordenadoria 
ficará subordinada, administrativamente, à Se-
cretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A Coordenadoria, objetiva ainda: 
I – Assegurar a colaboração com a Secretaria 
de Estado da Educação, observando o disposto 
no art. 211 da Constituição e o fortalecimento 
das formas de cooperação previstas na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996; 
II – Induzir, implementar, acompanhar, ava-
liar e fomentar políticas, programas e iniciativas 
para que as crianças estejam alfabetizadas ao 
final do segundo ano do ensino fundamental; 
III – Promover medidas de recomposição das 
aprendizagens, com foco na alfabetização, na 
ampliação e no aprofundamento das compe-
tências em leitura e escrita, até o final dos anos 
iniciais do ensino fundamental, prioritaria-
mente, com os estudantes que não alcançaram 
os padrões adequados de alfabetização, até o 
segundo ano do ensino fundamental; 
IV – Promover a equidade educacional, consi-
derando aspectos locais, socioeconômicos, ét-
nico-raciais e de gênero, com reconhecimento e 
valorização da diversidade; 
V – Fomentar o desenvolvimento de ações es-
tratégicas, voltadas à valorização dos profissio-
nais da educação infantil e dos anos iniciais do 
ensino fundamental, notadamente, do Ciclo de 
Alfabetização; 
VI – Prestar assessoramento técnico e apoio à 
tomada de decisões de gestão, no âmbito da 
rede municipal de ensino, com fulcro no apri-
moramento dos processos de ensino- aprendi-
zagem; 
VII – Sistematizar dados relativos à aprendiza-
gem dos estudantes, em âmbito local, especial-
mente no que tange aos resultados do Sistema 
Estadual de Avaliação do Maranhão (Seama). 

Art. 3º - Para consecução dos objetivos pre-
vistos no art. 2º, a Coordenadoria deverá desen-
volver ações integradas aos demais setores da 
Secretaria Municipal de Educação, particular-
mente, com as unidades administrativas e atores 
responsáveis pela melhoria e qualificação da in-
fraestrutura física e insumos pedagógicos e de 
avaliação em larga escala. 

Art. 4º - A Coordenadoria será composta 
pelos Articuladores Pedagógicos Municipais do 
Pacto pela Aprendizagem e pelos Articuladores 
Municipais de Gestão e Formação, que atuem 
no âmbito do Compromisso Nacional de Cri-
ança Alfabetizada. 

§1º Compete à Secretaria Municipal de Edu-
cação complementar o quadro técnico da Coor-
denadoria, com a lotação de outras servidores, 
considerando as características da Rede Muni-
cipal, os indicadores atuais e número de profes-
sores da educação infantil e do ensino funda-
mental. 

§ 2º A Coordenadoria será liderada pelo 
Articulador Pedagógico Municipal de Gestão. 

Art. 5º -  A Coordenadoria de Fortaleci-
mento da Alfabetização e de Regime de 

Colaboração terá como atribuições: 
I – Articular, organizar, orientar, implementar 
e acompanhar as iniciativas desenvolvidas no 
âmbito do Pacto pela Aprendizagem no Muni-
cípio; 
II – Contribuir com o planejamento das for-
mações de professores, com o intuito de fortale-
cer o processo de aprendizagem; 
III – Realizar encontros formativos para os di-
ferentes perfis (Secretário e coordenadores mu-
nicipais); 
V – Acompanhar o processo de ensino e de 
aprendizagem, avaliando e reavaliando as ações 
pedagógicas do município; 
VI – Monitorar os indicadores educacionais do 
município e desenvolver ações que contribuam 
para a melhoria dos indicadores municipais e o 
alcance das metas; 
VII – Apoiar a agenda de avaliações do Seama 
e propor intervenções pedagógicas, a partir da 
análise e disseminação dos resultados, estabe-
lecendo, inclusive, protocolos próprios formati-
vos da alfabetização, articulados aos protocolos 
do Seama. 

Art. 6º - Cabe à Coordenadoria de Fortale-
cimento da Alfabetização e de Regime de Cola-
boração, ainda, estabelecer estratégias, em seu 
âmbito local, para identificar, reconhecer, pre-
miar e disseminar práticas pedagógicas e de 
gestão exitosas no campo da garantia do direito 
à alfabetização. 

Art. 7º - Ato Oficial da Secretaria Municipal 
de Educação definirá as metas de cada Unidade 
de Ensino, razoáveis e à altura dos desafios do 
território municipal, em consonância com as 
metas e compromissos assumidos pelo Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 8º - As despesas decorrentes da apli-
cação deste Decreto correrão por conta das do-
tações orçamentárias do Município, com recur-
sos próprios ou de operações de crédito, recur-
sos captados junto ao Governo do Estado, ao 
Governo Federal, e/ou recursos oriundos de 
Emendas Parlamentares e parcerias com a inici-
ativa privada. 

Art. 9º - O prazo de vigência desta Portaria 
terá início a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até o final do prazo do Acordo de Co-
operação Técnica nº 144/2023. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, AOS 21 DIAS DE 
AGOSTO DE 2023. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

__________________________________ 
DECRETO MUNICIPAL Nº 029,  
DE 21 DE AGOSTO DE 2023 
 

Dispõe sobre a Elaboração dos Es-
tudos Técnicos Preliminares - ETP - 
para a aquisição de bens e a Con-
tratação de Serviços e Obras, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de 
Arari-MA. 

 
O PREFEITO DE ARARI-MA, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 
65 da Lei Orgânica Municipal e 
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CONSIDERANDO  que a Constituição Fe-
deral no inciso XXI do artigo 37 dispõe que: 
“ressalvados os casos especificados na legisla-
ção, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licita-
ção pública que assegure igualdade de condi-
ções a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”; 

CONSIDERANDO a inovação na legislação 
administrativa no âmbito das Licitações e Con-
tratos Públicos da Administração Pública atra-
vés da Lei nº 14.1333/2021 a qual modificou 
principalmente as legislações nº 8.666/1993 e 
nº 12.462/2011; 

CONSIDERANDO a necessidade da edição 
do dispositivo regulamentar para elaboração 
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP no âm-
bito do Poder Executivo Municipal de Arari-MA, 
conforme ditames da Lei nº 14.1333/2021; 

CONSIDERANDO a obediência dos princí-
pios que regem a nova Lei de Licitação quais 
sejam: legalidade, da impessoalidade, da mora-
lidade, da publicidade, da eficiência, do inte-
resse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, 
da eficácia, da segregação de funções, da mo-
tivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabili-
dade, da competitividade, da proporcionali-
dade, da celeridade, da economicidade e do de-
senvolvimento nacional sustentável no fito de 
melhor executar a máquina Administrativa no 
que tange às Licitações e Contratos Públicos da 
Administração Pública. 

DECRETA: 
Art. 1º Para os efeitos deste Decreto, con-

sidera-se Elaboração dos Estudos Técnicos Pre-
liminares-ETP o documento constitutivo da pri-
meira etapa do planejamento de uma contrata-
ção, que caracteriza determinada necessidade, 
descreve as análises realizadas em termos de 
requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, dando 
base ao anteprojeto, ao Termo de Referência ou 
ao Projeto Básico, caso se conclua pela viabili-
dade da contratação. 

Parágrafo único. A obrigação de elaborar 
os ETP aplica-se à aquisição de bens e à contra-
tação de serviços e obras, inclusive aluguéis e 
contratações de soluções de Tecnologia de In-
formação e Comunicação – TIC, ressalvado o 
disposto no art. 2º. 

Art. 2º A elaboração dos ETP não é obriga-
tória nos seguintes casos: 

I - Contratação de obras, serviços, compras 
e aluguéis, cujos valores se enquadrem nos li-
mites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021, independentemente da forma 
de contratação; 

II - Dispensas de licitação previstas nos inci-
sos III, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - contratações de soluções que repliquem 
modelagem já adotada em contratos anteriores 
e recentes do órgão, e considerada satisfatória 
pela Administração como (aquisição de com-
bustíveis, medicamentos, merenda escolar; ma-
teriais de expediente e limpeza, materiais de 
construção, bem como outros similares e   ser-
viços técnicos especializados) 

IV - Contratações de baixa complexidade 
cuja modelagem adotada siga o padrão majori-
tariamente adotado por outros órgãos públicos 
no Maranhão, inclusive quanto à técnica cons-
trutiva empregada, se for o caso, ou que de-
corra de documento técnico específico elabo-
rado por profissional habilitado, como, por 
exemplo, o Cardápio da Alimentação Escolar, 
elaborado por Nutricionista ou projeto básico 
referente a obras de engenharia elaborado por 
engenheiro)  

V - Contratações cujos itens constem do Ca-
tálogo Eletrônico de Padronização Estadual ou 
Federal, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 
14.133/2021, como, por exemplo, no caso dos 
itens constantes do Catálogo Federal no sítio 
https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-ele-
tronico-de-padronizacao/itens-padronizados; 

VI - Quando se tratar de obra ou serviço de 
engenharia objeto de transferência voluntária 
celebrada com a União, ou objeto de termo de 
cooperação ou instrumento congênere firmado 
com entidade privada, em que haja anteprojeto 
ou projeto básico pré-aprovado ou padroni-
zado, disponibilizado pelo órgão ou entidade 
concedente; 

VII - quando se tratar de aquisição, serviço 
ou obra objeto de empréstimo, financiamento 
ou instrumento congênere firmado com banco 
ou instituição de fomento, quando houver de-
talhamento suficiente do objeto a executar no 
próprio compromisso firmado; 

VIII - contratações de elaboração de proje-
tos básico e/ou executivo tomados isolada-
mente, isto é, quando não acompanhada da 
execução dos serviços ou obras corresponden-
tes; 

IX - Quaisquer alterações contratais realiza-
das por meio de Termo Aditivo ou Apostila-
mento, inclusive acréscimos contratais e prorro-
gações contratuais relativas a serviços contí-
nuos. 

§ 1º Os autos do processo deverão ser ins-
truídos com a justificativa e a indicação do dis-
positivo a autorizar a não elaboração do respec-
tivo ETP. 

§ 2º O disposto neste artigo também se 
aplica à elaboração de Mapa de Riscos da con-
tratação. 

Art. 3º Os ETP deverão evidenciar o pro-
blema a ser resolvido e a melhor solução dentre 
as possíveis, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica, socioeconômica e ambien-
tal da contratação. 

Art. 4º Os ETP serão elaborados conjunta-
mente por servidores da área técnica e requisi-
tante ou, quando houver, pela equipe de plane-
jamento da contratação. 

Art. 5º Os ETP deverão ser elaborados con-
siderando a necessidade da Prefeitura, as solu-
ções disponíveis no mercado e a solução a ado-
tar, sendo sugerida a seguinte ordem de elabo-
ração do artefato: 

I – Eixo da necessidade: 
a) descrição da necessidade da contratação, 

considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

b) estimativa das quantidades a serem con-
tratadas, acompanhada das memórias de cál-
culo e dos documentos que lhe dão suporte, 
considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala; 

c) requisitos necessários e suficientes à es-
colha da solução, prevendo critérios e práticas 
de sustentabilidade; e 

d) resultados pretendidos, em termos de 
efetividade e de desenvolvimento nacional sus-
tentável. 

II – Eixo das soluções: 
a) levantamento de mercado, que con-

siste na prospecção e análise das alternativas 
possíveis de soluções, podendo, entre outras 
opções, ser consideradas contratações similares 
feitas por outros órgãos e entidades, ou produ-
tos/serviços comumente utilizados e facilmente 
disponíveis no mercado, além de audiências pú-
blicas ou diálogo transparente com potenciais 
contratadas, para coleta de contribuições; 

b) estimativa do valor da contratação, 
acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado; 

c) contratações correlatas e/ou interdepen-
dentes; 

d) providências a serem adotadas pela ad-
ministração previamente à celebração do con-
trato, inclusive quanto à capacitação de servi-
dores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual ou adequação do ambiente 
da organização; e 

e) possíveis impactos ambientais e respecti-
vas medidas de tratamento. 

III – Eixo da solução a adotar: 
a) descrição da solução como um todo, in-

clusive das exigências relacionadas à manuten-
ção e à assistência técnica, quando for o caso, 
acompanhada das justificativas técnica e eco-
nômica da escolha do tipo de solução; 

b) justificativas para o parcelamento ou não 
da solução, se aplicável; 

c) posicionamento conclusivo sobre a viabi-
lidade e razoabilidade da contratação;  

d) considerações a propósito do alinha-
mento entre a contratação e o planejamento do 
órgão ou entidade, identificando a previsão no 
Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, 
justificando a ausência de previsão. 

§ 1º Quanto ao levantamento de mercado 
visando à obtenção de informações técnicas e 
comerciais relevantes à definição do objeto e 
elaboração do projeto básico ou termo de refe-
rência, os responsáveis pela elaboração dos ETP 
poderão promover comunicações formais com 
potenciais interessados durante a fase de pla-
nejamento das contratações, as quais serão re-
gistradas no processo administrativo, não impe-
dindo o particular colaborador de participar de 
eventual licitação pública, ou mesmo de cele-
brar o respectivo contrato, ainda que decor-
rente de dispensa ou inexigibilidade, tampouco 
lhe conferindo a autoria do ETP, Projeto Básico 
ou Termo de Referência. 

§ 2º A estimativa do valor da contratação, 
nesta fase, poderá ser paramétrica, não sendo, 
necessariamente, a pesquisa preliminar de pre-
ços que constará do Projeto Básico ou Termo de 
Referência. 

§ 3º Os responsáveis pela elaboração dos 
ETP poderão elaborar artefatos simplificados, 
desde que reste caracterizada, ainda que de 
forma genérica, a necessidade do Município, as 
soluções disponíveis no mercado e a solução a 
adotar. 

§ 4º Sem prejuízo do disposto no parágrafo 
anterior, poderá ser elaborado ETP simplificado 
quando for adotada modelagem preconizada 

nos Cadernos de Logística do Ministério da Eco-
nomia, disponíveis em 
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-pu-
blico/cadernos-de-logistica, ou em diretrizes 
oficiais do Governo Federal, como, por exem-
plo, constantes das seguintes regulamentações: 

a) Instrução Normativa Seges/ME nº 
05/2017, para serviços terceirizados;  

b) Portaria SGD/MGI nº 370/2023, para ou-
tsourcing de impressão;  

c) Portaria SGD/MGI nº 750/2023, para con-
tratação visando ao desenvolvimento, manu-
tenção e à sustentação de software;  

d) Portaria SGD/MGI nº 1.070/2023, para 
serviços de operação de infraestrutura e atendi-
mento a usuários de TIC; 

e) Instrução Normativa Secon/PR nº 
01/2023, para serviços de publicidade, promo-
ção, comunicação institucional e comunicação 
digital; e  

f) Portaria SGD/MGI nº 2.715/2023, para 
contratação e gestão de estações de trabalho. 

§ 5º Nas contratações que utilizam especifi-
cações padronizadas estabelecidas nos Cader-
nos de Logística divulgados pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocrati-
zação, Gestão e Governo Digital do Ministério 
da Economia, os responsáveis pela elaboração 
dos ETP poderão aproveitar elementos estabe-
lecidos como padrão. 

§ 6º Em se tratando de ETP para a realiza-
ção de licitações, sempre que, quando da ela-
boração dos ETP, a quantidade de fornecedores 
aptos a atenderem à demanda da Administra-
ção for considerada restrita, deve-se verificar se 
os requisitos inicialmente necessários e sufici-
entes à escolha da solução, ou outros aspectos 
dos ETP, limitam ou não a sua participação, e 
em caso positivo, se são realmente indispensá-
veis, flexibilizando-os sempre que possível. 

Art. 6º Os responsáveis pela elaboração 
dos ETP poderão elaborá-los por meio do Sis-
tema ETP Digital, ferramenta informatizada, 
disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Se-
cretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do Ministério da Economia, 
no Portal de Compras do Governo Federal, para 
elaboração dos ETP. 

§ 1º Caso os responsáveis pela elaboração 
dos ETP decidam disponibilizar os artefatos 
para consulta dos demais órgãos no Sistema 
ETP Digital, sempre que se tratar de licitação, a 
publicação, no Sistema ETP Digital, deve ocor-
rer concomitantemente à publicação do aviso 
de licitação no Diário Oficial da União-DOU ou 
Diário Oficial do Município-DOM  e à divulga-
ção do certame na plataforma oficial do Muni-
cípio, ou antes, quando da divulgação da Inten-
ção de Registro de Preços, se for o caso. 

Art. 7º Os ETP são públicos e devem inte-
grar o Projeto Básico ou Termo de Referência, 
os quais poderão trazer referências à melhor 
forma de acessar o seu conteúdo, inclusive pela 
Internet.  

Parágrafo único. Excepcionalmente, me-
diante justificativa, a Administração pode clas-
sificar os ETP como documentos preparatórios 
sigilosos termos do § 3º do art. 7º da Lei nº 
12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 
7.724, de 2012. 
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Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, AOS 21 DIAS DE 
AGOSTO DE 2023. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

DECRETO MUNICIPAL Nº 030,  
DE 30 DE AGOSTO DE 2023 
 

Decreta Feriado Municipal o dia 14 
de setembro de 2023, consagrado 
ao Festejo do Padroeiro Bom Jesus 
dos Aflitos e Ponto Facultativo Mu-
nicipal o dia 15 de setembro de 
2023, no âmbito da Administração 
Pública no Município de Arari-MA 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI-MA, no 

uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, 
do art. 65 da Lei Orgânica Municipal e pela Lei 
Municipal nº 268 de 11 de outubro de 1985, 

DECRETA: 
Art. 1 - Feriado municipal o dia 14 de se-

tembro de 2023, consagrado ao Festejo do Pa-
droeiro Bom Jesus dos Aflitos no município de 
Arari-MA. 

Art. 2 - Ponto facultativo municipal o dia 
15 de setembro, no âmbito da administração 
pública municipal, com exceção da Secretaria 
Municipal de Educação e dos serviços conside-
rados essenciais.  

Art. 3. Este ato entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS 30 DIAS DE AGOSTO DE 
2023. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 



 

 

4 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.arari.ma.gov.br/diario - Código de busca: DOM16631082023 
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